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REPASSE DE DINHEIRO PÚBLICO

- SUBVENÇÃO SOCIAL -

IMUNIDADES / ISENÇÕES

TRIBUTÁRIAS

REALIZAREM

CONCURSOS PÚBLICOS

REALIZAREM

LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DE DINHEIRO PÚBLICO

sem necessidade de

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

RENÚNCIA DE RECEITA

PARCERIAS COM

SOCIEDADE CIVIL BRASILEIRA

ONGs

3º SETOR

ESTADO GERENCIAL BRASILEIRO



OS

Lei nº 9.637/1998, art 17

OSCIP

Lei nº 9.790/1099, art 14

REVOGAÇÃO EXPRESSA

§ 5º do art 1º doDec. nº 5.504/2005

art 33 do Dec.nº 9190/2017

REGULAMENTO INTERNO

FACULDADE DE REALIZAR

CONCURSOS  / LICITAÇÕES

GESTÃO DE DINHEIRO

PÚBLICO

OS  / OSCIP

3º SETOR

ESTADO GERENCIAL BRASILEIRO



OS

Lei nº 5.498/2009, art 31

Lei nº 6.043/2011, art 30

OSCIP

Lei nº 5.501/2009

art 19

REGULAMENTO INTERNO

FACULDADE DE REALIZAR

CONCURSOS  / LICITAÇÕES

GESTÃO DE DINHEIRO

PÚBLICO

OS  / OSCIP

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

3º SETOR

ESTADO GERENCIAL BRASILEIRO



RECEBER O DOMÍNIO ÚTIL

DE BENS PÚBLICOS

+ somente para as OS

CESSÃO ESPECIAL DE SERVIDOR PÚBLICO

COM ONUS PARA A ORIGEM

art 14 da Lei nº 9637/98

DEMAIS VANTAGENS DAS

OS  /  OSCIP



CESSÃO ESPECIAL DE

SERVIDOR PÚBLICO

COM OU SEM ONUS

PARA A ORIGEM

OSCIP

Lei nº 5.501/2009

art 21

Lei nº 5.501/2009

art 24

OSCIP QUALIFICADA

COMO   OS

DISPENSA DE

LICITAÇÃO

art 24, XXIV Lei nº 8666/93

OSCIP

ESTADO DO RIO DE JANEIRO



APLICAÇÃO INTEGRAL

NO PAÍS DE SEUS

RECURSOS

Lei nº 9.532/1997, art 12, §2º

Lei nº 10.637/2002, art 34

OS / OSCIP

NÃO IMPEDE PAGAMENTO

de  "pro labore"

para seus DIREIGENTES

NÃO DISTRIBUIR

PATRIMÔNIO OU RENDAS

A QUALQUER TÍTULO

MANTEREM ESCRITURAÇÃO

PARA FINS DE

FISCALIZAÇÃO

CTN, art 14

REQUISITOS PARA TER

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA

art 150, VI, c da CRFB

SEM FINS LUCRATIVOS

PARCERIAS COM

SOCIEDADE CIVIL BRASILEIRA

ONGs

3º SETOR

ESTADO GERENCIAL BRASILEIRO



CONTROLE INTERNO

PRÓPRIA ENTIDADE QUALIFICADORA

PARLAMENTAR com auxílio TRIBUNAL DE CONTAS

MINISTÉRIO PÚBLICO  /  PODER JUDICIÁRIO

art 70, parágrafo unico

da CRFB

CONTROLE

INTERNO  /  EXTERNO

PARCERIAS COM

SOCIEDADE CIVIL BRASILEIRA

ONGs

3º SETOR

ESTADO GERENCIAL BRASILEIRO




